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Município de campos belos

Câmara municipal


Projeto de Lei de Iniciativa do Legislativo n. 001/2012. 
De 06 de AGOSTO de 2011

Autoria: Brasilino José da Silva
“Altera denominação de Rua e dá outras providências”




 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, prova e o Senhor Prefeito Municipal Sanciona a seguinte:
LEI:
 
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Lei Municipal nº 956/2007 de 20 de setembro de 2007, onde se ler: “22) A Rua 05 do Setor Buritis, fica denominada de Rua Maria Rosa de Oliveira” passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º...........................................................

01) ............................................................

...........................................................

22) A Rua Maria Rosa de Oliveira fica denominada Rua 05 do Setor Buritis.
 
Parágrafo Único - No cumprimento desta Lei, o Poder Executivo deverá afixar placas com os dizeres especificando o nome da Rua, incluindo a mesma na listagem dos logradouros Municipais.

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2011.

Brasilino José da Silva 

Vereador-Autor
Oficio GP nº 001/2012                                      Campos Belos, 07 de agosto de 2012.

Exmo. Senhor
José Souza Aires
DD. Presidente da Câmara Municipal
Campos Belos/Go.

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores,




O presente Projeto de Lei trata-se de solicitação dos moradores da referida Rua através de abaixo-assinado, em razão da insatisfação com a mudança do nome da Rua, através da Lei Municipal n. 956/2007, que com a mudança está causando transtornos e aborrecimentos, tais como: nas entregas das correspondências (endereço novo), não corresponde com o endereço da rua e nas escrituras dos imóveis que deverá ser alteradas e as despesas custeadas pelos proprietários e outros aborrecimentos em razão desta mudança, neste ato fica anexado ao projeto de lei cópia do abaixo-assinado de todos os moradores da referida Rua.

Assim sendo, nada mais justo do que alterar a denominação da referida Rua, retornando o seu nome de origem para Rua 05.
Essas foram às razões pelas quais estamos apresentando o presente PROJETO DE LEI em tela, e, desde já, contamos com o costumeiro apoio dos nobres pares quanto a sua aprovação. 
                                 Sem mais para o momento, elevamos protestos estima e consideração.

Atenciosamente
Brasilino José da Silva 

Vereador - Autor
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